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LE! N° 8 0 2 ,  DE 14 DE ÍVSÂIO DE 2 0 1 3 .

Altera o artigo 19 da Lei Municipal  
ne 791, tíe 04 de abril de 2013.

O POVO DE COMENDADOR LEVY GASPARIAN, por seus 
repres en tan tes ,  decreta e eu sanciono a seguinte lei:

PUBL I CADO !\S 0
Ufnm (ÍOs '̂ vÂrWrnÁÁ.n _ 

Em:
is i j y s j j / Q M

Art. I 9 - O  artigo 1e da Lei Municipal n9 791, de 04 de Abril de
2013, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 1- - Ficam criados os cargos de provimento efetivo relacionados 
no quadro abaixo, com os respectivos números de vagas, escolaridade exigida, 
vencimento e carga horária semanal:

CARGOS E VAGAS A SEREM CRIADAS -  PROGRAMAS 
DESENVOLVIDOS NO ÂMBITO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

C E N TR O  D E  R E F E R Ê N C IA  D A A S S IS T Ê N C IA  S O C IA L  - C R A S

C o o rd e n a d o r do  

E sp a ço  CR A S

N íve l S u pe rio r

nas se g u in te s

á reas  :

A s s is te n te

S o c ia l,

Psicó logo,

A dvogado ,

A dm in is trador,

P edagogo,

Soció logo.

Terapeuta

O cupac iona l ou

C R A S 34 hs. A P N S R $ 1.520,00 00 00 00 02

http://www.levygasparian.rj.gov.br


F is io te rapeuta

C E N TR O  D E  R E F E R Ê N C IA  E S P E C IA L IZ A D A  DA A S S IS T Ê N C IA  S O C IA L  - C R E A S

C o o rd e n a d o r  do  

E s p a ç o  - C R E A S

N íve l S u p e rio r  

nas se g u in te s  

áreas  : 

A s s is te n te  

S o c ia l , 

P s icó lo g o , 

A d vo g a d o , 

A dm in is trador, 

P edagogo, 

Soció logo, 

Terapeuta  

O cu pac iona l ou  

F is io te rapeuta

C R E A S 34 hs. A P N S R $ 1.520,00 00 00 00 01

Art. 22 -  Esta Lei entra efn\vigor na data de sua publ icação.


